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PROCESSO N9  05.00312021-PE 

ATA DA REUNIÃO DA COMISSÃO TÉCNICA DE AVALIAÇÃO PARA FINALIZAÇÃO DO JULGAMENTO DO 
TESTE DE CONFORMIDADE (PROVA DE CONCEITO) REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO N 
05.003/2021 -PE 

Ao dia vinte e dois do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e um, reuniram-se os membros da Comissão 
Técnica de Avaliação designada através da Portaria n° 001/2009/2021, a saber: SAMARA DE HOLANDA 
SARAIVA, Coordenador; DAVID RODRIGUES VIANA, Membro e ANTONIA FABIANA LEMOS TEIXEIRA, 
Membro. O representante da empresa INTERSOL TECNOLOGIA E SERVICOS DE INFORMATICA LTDA, 
inscrita no CNPJ/MF sob o n2  05.853.828/0001-06, a saber, JOSÉ HERACILIO FERREIRA CABRAL, inscrito no 
CPF sob o n° 214.752.613-49, compareceu ao ato. A reunião foi iniciada às 10hs00min, tendo a Comissão Técnica 
de Avaliação concedido o prazo de 15 (quinze) minutos para que o representante da empresa INTERSOL 
TECNOLOGIA E SERVICOS DE INFORMATICA LTDA pudesse instalar e fazer as configurações necessárias 
para início da prova de conceito. As 1 Ohsl 5min foram iniciados os testes dos requisitos estabelecidos no Termo de 
Referência do Edital do Pregão Eletrônico n2  05.003/2021-PE sendo que os referidos testes foram concluídos as 
11hs50min do dia vinte e dois do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e um. Após esse momento, a 
Comissão Técnica de Avaliação passou a palavra aos presentes questionando se tinham interesse em consignar 
algum fato em ata, contudo, nada foi registrado. Em seguida a Comissão Técnica de Avaliação se reuniu e logo 
depois informou o resultado da avaliação conforme relatório em anexo, aprovando 100% dos requisitos funcionais 
do software. Diante do exposto, propomos que a proposta da empresa INTERSOL TECNOLOGIA E SERVICOS 
DE INFORMATICA LTDA seja aceita, uma vez que o produto apresentado atendeu às exigências do edital. Nada 
mais havendo a tratar, a reunião foi encerrada sendo lavrada a presente Ata, que segue assinada. 

Quixeramobim/CE, 22 de Outubro de 2021. 

SAMARA DE LANDA SARAIVA 

COORDENADORA 

q 

DAV ' RODRIGU 

MEMBRO 

VIÁNÁ' 

ANTONIA A LEMOS TEIXEIRA 

MEMBRO 

JOSÉ OERRERÁ C . BRAL 

REPRESENTANTE 
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RELATÓRIO DE PROVA DE CONCEITO 

PREGÃO ELETRÔNICO N2  05.00312021-PE 

1. OBJETIVOS 

O objetivo do presente documento é apresentar os resultados e conclusões da Prova de Conceito realizada nas 
dependências da Secretaria de Administração e Finanças da Prefeitura Municipal de Quixeramobim, localizada no 
endereço Rua Dr. Álvaro Fernandes n° 36/42, Centro, Quixeramobim, Ceará. Esta Prova de Conceito atende ao 
contido no item 21 do Termo de Referência - Anexo 1 do Edital de Pregão Eletrônico nQ 05.003/2021-PE. Cabe 
esclarecer que esse pregão tem como objetivo a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 
UMA SOLUÇÃO DE SOFTWARE INTEGRADO DE GESTÃO PÚBLICA EM PLATAFORMA TOTALMENTE 
ONLINE, COM USO DE BANCO DE DADOS LIVRE, HOSPEDADA EM SERVIDOR WEB LINUX, PARA AS 
ÁREAS DE TRIBUTAÇÃO E TESOURARIA, COMPREENDENDO SUA INSTALAÇÃO, MIGRAÇÃO E 
CONFIGURAÇÃO DE DADOS, TREINAMENTO DE USUÁRIOS E SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO EVOLUTIVA 
E SUPORTE OPERACIONAL, COM ARMAZENAMENTO EM DATACENTER SOB A RESPONSABILIDADE DA 
EMPRESA CONTRATADA, DE INTERESSE DA SEC. DE ADM. E FINANÇAS. 

2. DETALHAMENTO DA PROVA DE CONCEITO 

Conforme registrado nas mensagens enviadas através da BBL, a empresa INTERSOL TECNOLOGIA E 

SERVICOS DE INFORMATICA LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 05.853.828/0001-06, classificada em primeiro 
lugar no referido processo licitatório, foi comunicada no dia 20/10/2021 sobre a necessidade de apresentação da 
Prova de Conceito dos sistemas a ser contratado. O agendamento foi realizado para as 10hs00min, do dia 22 de 
Outubro de 2021, na sede da Secretaria de Administração e Finanças da Prefeitura Municipal de Quixeramobim, 
localizada no endereço Rua Dr. Alvaro Fernandes n° 36/42, Centro, Quixeramobim, Ceará. Ressaltamos que a 
administração preparou o ambiente e equipamento de computação para realização da Prova de Conceito. 

O Sr. JOSÉ HERACILIO FERREIRA CABRAL, inscrito no CPF sob o n° 214.752.613-49, representante da 

empresa INTERSOL TECNOLOGIA E SERVICOS DE INFORMATICA LTDA , inscrita no CNPJ/MF sob o n2  

05.853.828/0001-06, se apresentou no horário agendado e procedeu a configuração e disponibilização dos 
softwares no ambiente e equipamento de computação disponibilizado. Assim, foi concedido um prazo de 15 
minutos para que a empresa pudesse realizar a instalação e a respectiva configuração dos softwares para que 
fosse dado início a referida Prova de Conceito. 

Assim, às 10hs15min do dia 22 de Outubro de 2021, a Comissão Técnica de Avaliação designada através da 
Portaria n° 001/2009/2021, compostas pelos servidores SAMARA DE HOLANDA SARAIVA (COORDENADORA), 
DAVID RODRIGUES VIANA (MEMBRO) e ANTONIA FABIANA LEMOS TEIXEIRA (MEMBRO). com a participação 

do representante da empresa INTERSOL TECNOLOGIA E SERVICOS DE INFORMATICA LTDA deram início a 

Prova de Conceito, conforme consta na Ata de Reunião anexada ao processo. 

Registra-se que a licitação contou com 02 (dois) participantes, e que a Prova de Conceito foi aberta para 
participação dos cidadãos e demais interessados, tendo sido divulgada a convocação do licitante classificado em 
primeiro lugar para sua realização na plataforma BLL - (Bolsa de Licitações do Brasil). Contudo, nenhum 

interessado, além do representante da empresa INTERSOL TECNOLOGIA E SERVICOS DE INFORMATICA 

LTDA e os membros da Comissão Técnica de Avaliação, compareceram a esta Prova de Conceito. 

A Prova de Conceito foi realizada por meio de avaliação da ferramenta, confrontando suas funcionalidades com os 
requisitos especificados no TERMO DE REFERÊNCIA do Edital do Pregão Eletrônico nQ 05.003/2021 -PE. 

A avaliação foi realizada requisito a requisito. Além de demonstrar a aderência dos requisitos, o representante da 
empresa também respondeu as consultas, perguntas e dúvidas apresentadas pelos representantes da Comissão 
Técnica de Avaliação sobre aspectos funcionais e técnicos da solução em avaliação. 
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Após a avaliação dos requisitos, a Prova de Conceito foi concluída às 11 hs50min, como consta na Ata de 

Reunião anexada ao processo. 

3. AVALIAÇÃO DOS RESULTADOS 

Assim, foi realizada uma avaliação de cada requisito especificado no item 5 do Termo de Referência - Anexo 1 do 
Edital de Pregão Eletrônico n9  05.003/2021 -PE, confrontando com as funcionalidades do sistema apresentado pela 

empresa INTERSOL TECNOLOGIA E SERVICOS DE INFORMATICA LTDA , conforme resultado constante do 

resumo a seguir: 

3.1 - Módulo de Gestão da Arrecadação (Balcão de atendimento ao contribuinte) 

RESULTADO: APROVADO 

3.2 - Módulo de geração e manutenção dos cadastros Mobiliário e Imobiliário 

RESULTADO: APROVADO 

3.3 - Módulo de Parametrização e Geração de Relatórios Operacionais 

RESULTADO: APROVADO 

3.4 - Módulo de gerenciamento do ISSQN e Nota Fiscal Eletrônica (NF-e) 

RESULTADO: APROVADO 

3.5 - Módulo da DESIF - Declaração das Instituições Financeiras 

RESULTADO: APROVADO 

3.6 - Módulo de Administração da Dívida Ativa 

RESULTADO: APROVADO 

3.7 - Módulo dos Serviços da Procuradoria Jurídica/Fiscal 

RESULTADO: APROVADO 

3.8 - Módulo dos Serviços de Fiscalização: 

RESULTADO: APROVADO 

3.9 - Serviços de Contencioso Tributário 

RESULTADO: APROVADO 

3.10 - Módulo do Portal Tributário (website de serviços) 

RESULTADO: APROVADO 

3.11 - Serviços de Governo Eletrônico com acesso controlado por senha 

RESULTADO: APROVADO 

3.12 - Módulo Gestão de Protestos integrado ao padrão do IEPTB 

RESULTADO: APROVADO 

3.13 - Módulo Serviços de Recepção da Nota Fiscal Eletrônica Através de "Web Service" 

RESULTADO: APROVADO 
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3.14 - Módulo de Integração com o SISTEMA PIX DE PAGAMENTO BANCÁRIO 

RESULTADO: APROVADO 

3.15 - Módulo de Controle Integrado de Processos 

RESULTADO: APROVADO 

3.16 - SISTEMA DE CONTROLE FINANCEIRO (TESOURARIA) 

RESULTADO: APROVADO 

A solução apresentada atendeu aos requisitos estabelecidos no Termo de Referência do Edital do Pregão 

Eletrônico n1  05.003/2021-PE. Portanto, a empresa conseguiu atingir a satisfação de 100% (cem por cento) dos 

requisitos estabelecidos. 

4. CONCLUSÕES 

A Prova de Conceito avaliou a solução de tecnologia da informação proposta pela empresa INTERSOL 

TECNOLOGIA E SERVICOS DE INFORMATICA LTDA, confrontando suas funcionalidades com os requisitos 

especificados no TERMO DE REFERÊNCIA. 

Diante do exposto, a solução apresentada pela empresa foi considerada aprovada na Prova de Conceito por 

satisfazer os critérios de avaliação e requisitos técnicos, conforme previsto no Edital do Pregão Eletrônico n 

05.003/2021 -PE. 

Quixeramobim/CE, 22 de Outubro de 2021. 

SAMARA DE H LANDA SARAIVA 

COORDENADORA 

DAVID RODRIGUES VNA) 

MEMBRO 

ANTONIA FABIANA LEMOS TEIXEIRA 

MEMBRO 
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